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ACÓRDÃO
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ORIGEM: Vara Única da Comarca de Soledade.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
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EMENTA:  REVISIONAL DE CONTRATO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO.  AÇÃO  QUE  OBJETIVA  A  LIMITAÇÃO  DOS  JUROS
REMUNERATÓRIOS,  A  DECLARAÇÃO  DE  ILEGALIDADE  DA
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E DA TARIFA DE SEGURO, BEM COMO A
DEVOLUÇÃO  DOS  VALORES  INDEVIDAMENTE  COBRADOS.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS  PEDIDOS.  APELAÇÃO  DO  RÉU.
PRELIMINAR  DE  INÉPCIA  DA  INICIAL. PREENCHIMENTO  DOS
REQUISITOS DO ART. 282, DO CPC. PETIÇÃO QUE NARRA OS FATOS DE
ONDE DECORRE LOGICAMENTE O PEDIDO. REJEIÇÃO.  PRELIMINAR
DE  INÉPCIA  DA  INICIAL.  SUPOSTA  AUSÊNCIA  DE  ESPECIFICAÇÃO
DAS  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  QUE  OBJETIVA  A  REVISÃO.
INDICAÇÃO,  PELA  AUTORA,  DAS  ABUSIVIDADES  EXISTENTES  NO
CONTRATO.  REJEIÇÃO. PRELIMINAR  DE  INDEFERIMENTO  DA
INICIAL.  SUPOSTA  AUSÊNCIA  DE  DOCUMENTO  INDISPENSÁVEL  À
PROPOSITURA DA AÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO APRESENTADO
PELA  PARTE  AUTORA. REJEIÇÃO.  MÉRITO.  CAPITALIZAÇÃO  DE
JUROS.  TAXA  ANUAL  DE  JUROS  SUPERIOR  AO  DUODÉCUPLO  DA
MENSAL. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A
12% AO  ANO.  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA.  POSSIBILIDADE DESDE QUE
NÃO ABUSIVOS. TAXA APLICADA QUE ULTRAPASSA A TAXA MÉDIA
DE  MERCADO  À  ÉPOCA.  ABUSIVIDADE  DEMONSTRADA.
DESPROVIMENTO.  APELAÇÃO  ADESIVA  DA  PARTE  AUTORA.
IRRESIGNAÇÃO  QUANTO  À  AUSÊNCIA  DE  FIXAÇÃO  DA  VERBA
HONORÁRIA.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  A  CARGO  DA  PARTE
SUCUMBENTE  EM  MAIOR  PROPORÇÃO. QUANTUM QUE  DEVE
OBSERVAR OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO ART. 85, §§ 2º E 8º, DO
CPC.  REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.  PROVIMENTO PARCIAL DA
APELAÇÃO ADESIVA.

1.  Não  há  que  se  falar  em inépcia  da  inicial,  nas  hipóteses  em que  a  exordial
preenche os requisitos do art.  282 do CPC, indicando, de forma clara, os fatos e
fundamentos dos quais decorre, logicamente, o pedido formulado.

2. Restando especificadas, na petição de ação revisional de contrato, as cláusulas
que se pretende revisar, não resta configurada a inépcia da inicial.

3.  Descabido  o  indeferimento  da  inicial  por  suposta  ausência  de  documento
indispensável  à  propositura  da  ação,  quando  o  autor  apresenta,  por  ocasião  da
inicial, o contrato de empréstimo que pretende revisar.



4. As instituições financeiras não se limitam à taxa de juros de 12% a.a., de modo
que a mera estipulação acima desse percentual não significa, por si só, vantagem
abusiva em detrimento do consumidor, exceto se comprovada a cobrança de juros
acima da média praticada no mercado.

5. Se um dos litigantes sucumbiu na parte mínima do pedido não deve suportar com
as despesas e honorários processuais, competindo à parte adversa arcar com referido
ônus.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º 0000466-53.2016.815.0191, em que figuram como Apelante o Banco do Brasil
S/A e como Apelada Rosicleide Cassimiro de Lima.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, em conhecer das Apelações, rejeitar as preliminares e,
no mérito, negar provimento ao Apelo do Réu e dar provimento parcial ao
Apelo da Autora.

VOTO.

O Banco do Brasil S/A interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo
Juízo  da  Vara  Única  da  Comarca  de  Soledade,  f.  74/76,  nos  autos  da  Ação
Revisional de Cláusula Contratual em face dele ajuizada por Rosicleide Cassimiro
de  Lima,  que  julgou  parcialmente  procedentes  os  pedidos,  declarando  a
abusividade da cobrança da tarifa de seguro, no importe de R$ 158,00, e da taxa de
juros remuneratórios incidente no contrato, fixando-a no percentual de 26,3% ao
ano,  por  ser  a  taxa  média  de  mercado  utilizada  à  época  da  contratação,
determinando a devolução, na forma simples, dos valores cobrados a estes títulos,
condenando-o  ao  pagamento  das  custas,  deixando,  em  razão  da  sucumbência
recíproca, de proceder a condenação em honorários advocatícios.

Em suas razões, f. 78/89, o Apelante sustentou, preliminarmente, a inépcia
da Inicial, ao argumento de que não há correspondência entre a narração fática e o
pedido  formulado,  bem  como  por  entender  que  a  Apelada  não  discriminou  as
cláusulas  contratuais  controversas,  tampouco  quantificou  os  valores  que  entende
devidos,  em  suposta  violação  ao  que  determinava  o  art.  285-B,  do  Código  de
Processo Civil/1973, vigente à época do ajuizamento.

Defendeu, ainda em preliminar, o indeferimento da Inicial por ausência de
documentos indispensáveis à propositura da ação, qual seja, a cópia do contrato que
pretende a revisão.

No mérito, o Apelante alegou que a Apelada teve prévio conhecimento das
cláusulas contratuais, que o STF pacificou o entendimento de que não há ilegalidade
na capitalização de juros pactuada,  que os juros remuneratórios não se limitam a
12% ao ano, que a taxa de juros aplicada é compatível com a utilizada pelas demais
instituições  financeiras  à  época,  que  a  jurisprudência  pátria  tem  admitido  a
cumulação  da  correção  monetária  com  a  comissão  de  permanência, e  que é
descabida  a  devolução  em  dobro  dos  valores  pagos,  porquanto  as  cobranças
decorreram de  contrato  celebrado  entre  as  Partes,  não  havendo,  por  esta  razão,



qualquer abusividade.

 Requereu  o acolhimento  das  preliminares  e,  caso ultrapassadas,  pugnou
pelo  provimento  do  Recurso  para  que  a  Sentença  seja  reformada  e  os  pedidos
julgados improcedentes.

Contrarrazoando,  f.  102/105,  a  Apelada  requereu  o  desprovimento  do
Recurso, ao argumento de que restou demonstrada a abusividade da taxa de juros
aplicada no contrato, tendo em vista ser ela superior à taxa média de mercado.

A Autora interpôs Apelação Adesiva, f. 106/109, alegando ser descabida a
compensação dos honorários advocatícios, ao argumento de que o art. 85, do CPC,
determina a condenação do vencido ao pagamento dos honorários sucumbenciais,
razão  pela  qual  pugnou  pelo  provimento  do  Recurso  para  que  a  Sentença  seja
parcialmente  reformada  e  o  Réu  condenado  ao  pagamento  dos  honorários
advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação.

Intimado, f. 114, o Réu não apresentou contrarrazões à Apelação Adesiva,
conforme se infere da Certidão de f. 115.

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público, por  não  estarem
configuradas quaisquer das hipóteses previstas no art.  178, I a III, do Código de
Processo Civil.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço das Apelações.

Constata-se  da  leitura  da  Exordial  haver  narrativa clara  e  descritiva
suficiente dos fatos abordados, com fundamentação legal pertinente, da qual decorre
logicamente o  pedido, restando atendidos os  requisitos exigidos pelo art.  282, do
CPC, razão pela qual rejeito a preliminar de inépcia da inicial.

O art. 285-B, do CPC/19731, que ainda vigia quando a presente demanda foi
proposta,  dispunha que nas  ações que tenham por  objeto a  revisão de obrigação
decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor teria
de,  sob  pena  de  inépcia,  discriminar  na  petição  inicial,  dentre  as  obrigações
contratuais,  aquelas  que  pretende  controverter,  além  de  quantificar  o  valor
incontroverso do débito.

No caso dos autos, a Apelada especificou as cláusulas que pretendia revisar,
tratando-se de Ação que objetiva a restituição de valores relativos à taxa de juros
incidentes em contrato de empréstimo consignado, por suposta abusividade da taxa
aplicada, bem como da tarifa de seguro, por ausência de contratação, o que impõe a
rejeição da preliminar de inépcia da inicial.

Com  relação  à  preliminar  de  indeferimento  da  Inicial  por  ausência  de
documento indispensável à propositura da ação, tem-se que a Apelada apresentou o
contrato de empréstimo por ocasião da Inicial, conforme se observa às f. 13,  razão
1Art.  285-B.  Nos  litígios  que  tenham  por  objeto  obrigações  decorrentes  de  empréstimo,
financiamento ou arrendamento mercantil, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as
obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso.



pela qual rejeito referida arguição.

Ultrapassadas  as  preliminares,  passo  à  análise  do  mérito  recursal  da
Apelação do Réu. 

O STJ firmou o entendimento no sentido de que as instituições financeiras
não se limitam à taxa de juros de 12% a.a., de modo que a mera estipulação acima
desse  percentual  não  significa,  por  si  só,  vantagem abusiva  em detrimento  do
consumidor,  sendo  imperiosa  a  prova  da  cobrança  de  juros  acima  da  média
praticada no mercado2.

O Juízo, por ocasião da Sentença, constatou, por meio de pesquisa efetuada
em sítio  eletrônico  do  Banco Central  do Brasil  -  BACEN,  que  a  taxa  de juros
incidente no contrato de empréstimo, qual seja, 109,33% ao ano, f. 13, é superior à
taxa média de mercado aplicada à época da contratação, 26,30% ao ano, f. 75, não
tendo  o  Apelante  se  desincumbido  do  ônus  de  demonstrar,  durante  a  fase
instrutória,  que  a  taxa  incidente  no  contrato  não  era  abusiva,  o  que  impõe  a
manutenção da declaração de abusividade.

No que concerne à alegação de legalidade da capitalização de juros, e que a
repetição  do  indébito  deve  ser  determinada  na  forma  simples,  por  não  restar
caracterizada a má-fé da instituição financeira3, referido entendimento foi adotado
pelo Juízo na Sentença, não havendo, portanto, interesse recursal em relação aos
referidos pontos.

Com relação à tese recursal de que a jurisprudência pátria tem admitido a
cumulação da correção monetária com a comissão de permanência, tal matéria não
integrou o pedido, tampouco a condenação, não havendo, desta forma, interesse
recursal, o que autoriza a não apreciação de referido ponto nesta Instância.

Passo à apreciação da Apelação Adesiva.

Com relação à verba honorária, tem-se que o Juízo, entendendo tratar-se de
hipótese de sucumbência recíproca, deixou de fixar o percentual devido a este título.

Considerando que a Autora  decaiu em parte mínima do pedido, porquanto
confrontando os pedidos formulados na exordial  e ao final julgados procedentes,

2No  julgamento  de  recurso  repetitivo  (art.  543-C  do  CPC),  confirmou-se  a  pacificação  da
jurisprudência da Segunda Seção deste Superior Tribunal nas seguintes questões. Quanto aos juros
remuneratórios: 1) as instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios
estipulada na Lei de Usura (Dec. n. 22.626/1933), como já dispõe a Súm. n. 596-STF; 2) a simples
estipulação  de  juros  remuneratórios  superiores  a  12%  ao  ano  não  indica  abusividade;  3)  são
inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o
art. 406 do CC/2002; 4) é admitida a revisão das taxas de juros em situações excepcionais, desde que
haja  relação  de  consumo e  que  a  abusividade  (capaz  de  colocar  o  consumidor  em desvantagem
exagerada – art. 51, § 1º, do CDC) esteja cabalmente demonstrada, diante das peculiaridades do caso
concreto. [...] (STJ, REsp 1.061.530-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 22/10/2008).  

3 AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  (ART.  544  DO  CPC)  -  AÇÃO  DE  DECLARAÇÃO  DE
NULIDADE  DE  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  COM  PEDIDO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  -
DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO AGRAVO. IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR. 1.
Esta Corte de Justiça possui entendimento consolidado acerca da inviabilidade da repetição em dobro de valores
nos casos em que não comprovada a má-fé da parte que realizou a cobrança indevida. Precedentes […] (STJ,
AgRg no AREsp 177670/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 11/02/2014, publicado no DJe
18/02/2014).



percebe-se que, na sua maioria,  foi deferida a pretensão, não há que se falar em
sucumbência recíproca, devendo, desta forma, ser fixado os honorários advocatícios
a serem arcados pela parte sucumbente, em observância ao parágrafo único, do art.
86, do Código de Processo Civil4.

 Tem-se que  os  honorários advocatícios devem ser fixados considerando o
valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-
lo ou não havendo condenação, sob o valor atualizado da causa, além de ser levado
em conta a natureza e a importância da lide, o grau de zelo, lugar da prestação do
serviço, trabalho realizado e tempo exigido do profissional, consoante disposto no
art. 85, do CPC/155.

No caso dos autos, observando os critérios estabelecidos nos  §§ 2º e 8º, do
art. 85 do CPC, e considerando tratar-se de ação de baixa complexidade,  entendo
adequado  a  fixação  de  referida  verba  no  percentual  de  10%  sobre  o  valor  da
condenação.

Posto  isso,  conhecidas  as  Apelações,  rejeitadas  as  preliminares,  no
mérito, nego provimento ao Apelo do Réu e dou provimento parcial à Apelação
Adesiva  da  Autora  para,  reformando  a  Sentença,  condenar  o  Réu  ao
pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais que fixo no percentual
de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, mantendo a Sentença nos
seus demais termos.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de fevereiro de
2018,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator,  os  Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de
Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

4Art. 86. [...]
Parágrafo  único.   Se  um litigante  sucumbir  em parte  mínima do pedido,  o  outro  responderá,  por
inteiro, pelas despesas e pelos honorários.

5Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
(...)
§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor
da  condenação,  do  proveito  econômico  obtido  ou,  não  sendo  possível  mensurá-lo,  sobre  o  valor
atualizado da causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
(...)
§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da
causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o
disposto nos incisos do § 2o.
(...)


